LEI N° 69, DE 7 DE FEVEREIRO DE 1968

Dispbe sbbre empréstimo a ser contraido pela
municipalidade.

A Camara Municipal de Heliodora decretou e eu,
Prefeito Municipal, sanciono a seguinte lei:

Art. 1° - Fica o Poder Executivo autorizado a
contrair um empréstimo com particulares até a quantia de
NC$ 6.000,00 (seis mil cruzeiros novos) para reforco das
financas municipais e, consequentemente, dar atendimento a
negdécios e servicos de interesses da Prefeitura.

Art. 2° - O empréstimo de que trata a presente
lei poderd ser feto integral ou parceladamente, de acordo
com as condicdes e exigéncias dos negdbdcios municipais.

Art. 3° - O prazo do empréstimo serd de onze (11)
meses e 0s juros a combinar pelo Senhor Prefeito.

Art. 4° - A Prefeitura poderd antecipar, em
qualquer época, o pagamento devido em virtude do empréstimo
desde que, para isso, haja saldos de Caixa e conveniéncia a
Municipalidade.

Art. 5° - O Sr. Prefeito Municipal podera, por
decreto a ser baixado com base nesta lei abrir os créditos
que se fizerem necessdrios nos servicos em que forem
empregados, total ou parcialmente, o produto deste mesmo
empréstimo.

Art. 6° - Revogadas as disposicdes em contrario,
esta lei entrard em vigor na data de sua publicacéo.

Prefeitura Municipal de Heliodora, 7 de fevereiro de 1968.

O Prefeito Municipal
José Damasceno Ferreira

* Registrada na secretaria da Prefeitura, em 16 de fevereiro de 1968.
Benedito C. Tolédo. Secretéario.



